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MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO

E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Portaria n.o 85/97
de 4 de Fevereiro

A Assembleia Municipal da Covilhã aprovou, em 28
de Junho de 1996, a prorrogação do prazo de vigência
das medidas preventivas estabelecidas para parte da área
abrangida pelo Anteplano de Urbanização da Covilhã,
ratificadas pela Portaria n.o 279/94, publicada no Diário
da República, 1.a série-B, n.o 108, de 10 de Maio de
1994.

Verificando-se que o processo de elaboração do novo
plano de urbanização da Covilhã ainda não está con-
cluído e que se mantêm válidas as razões que levaram
ao estabelecimento de medidas preventivas, designada-
mente evitar a alteração das circunstâncias e das con-
dições existentes na área, o que poderia comprometer
a futura execução do plano ou torná-la mais difícil ou
onerosa, importa proceder à prorrogação do prazo esta-
belecido para a vigência daquelas medidas.

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 3.o, n.o 4,
e 7.o do Decreto-Lei n.o 69/90, de 2 de Março, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 211/92,
de 8 de Outubro, e da delegação de competências con-
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ferida pelo Despacho n.o 48/96, do Ministro do Equi-
pamento, do Planeamento e da Administração do Ter-
ritório, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 69,
de 21 de Março de 1996:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da
Administração Local e Ordenamento do Território, que
seja ratificada a prorrogação do prazo de vigência das
medidas preventivas ratificadas pela Portaria n.o 279/94,
publicada no Diário da República, 1.a série-B, n.o 108,
de 10 de Maio de 1994, por mais um ano, contado a
partir de 11 de Maio de 1996.

Ministério do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território.

Assinada em 13 de Janeiro de 1997.

O Secretário de Estado da Administração Local e
Ordenamento do Território, José Augusto de Carvalho.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 86/97
de 4 de Fevereiro

Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo
do disposto no artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 50/95, de
16 de Março, e no artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 253/96,
de 26 de Dezembro, que sejam alterados os quadros
de pessoal de vários serviços externos da Direcção-Geral
dos Registos e do Notariado, ficando constituídos pela
forma constante do quadro anexo, que faz parte inte-
grante desta portaria.

Ministério da Justiça.

Assinada em 17 de Janeiro de 1997.

O Ministro da Justiça, José Eduardo Vera Cruz Jardim.

MAPA ANEXO

Serviços Conser-
vador Notário

Conser-
vador

auxiliar

Conser-
vador/
notário

Ajudante
principal

Primeiro-
-ajudante

Segundo-
-ajudante Escriturário

Conservatória do Registo Predial de Alcobaça . . . . . . . . . . . . . . 2 – – – 1 1 3 4
Conservatória do Registo Predial de Cantanhede . . . . . . . . . . . . 2 – – – 1 1 2 5
Conservatória do Registo Predial de Santo Tirso . . . . . . . . . . . . 2 – 2 – 1 2 2 4
2.o Cartório Notarial de Braga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 – – 1 2 2 5
26.o Cartório Notarial de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 – – 1 1 3 4
Cartório Notarial de Miranda do Corvo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 – – – – 1 2
1.o Cartório Notarial de Torres Vedras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 – – 1 1 2 3
2.o Cartório Notarial de Torres Vedras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 – – 1 1 2 3
1.o Cartório Notarial de Vila Nova de Gaia . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 – – 1 1 3 3
Conservatória dos Registos Civil e Predial de Valpaços . . . . . . . 1 – – – – 1 2 3

– – – 1 (a) 1 – (b) 3 3Conservatória dos Registos Civil e Predial e Cartório Notarial
de Vendas Novas.

(a) Um lugar a extinguir quando vagar.
(b) Um lugar a preencher quando se extinguir o lugar de ajudante principal.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA
E DA AGRICULTURA,

DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 87/97

de 4 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 667-A7/93, de 14 de Julho, foi revo-
gada a Portaria n.o 615-X1/91, de 8 de Julho, por ane-
xação de um prédio rústico à zona de caça turística
do Zambujal, situada no município de Palmela.

Posteriormente, verificou-se que o subscritor do
requerimento de anexação não tinha legitimidade para
o efeito, pelo que há que repor a situação resultante
da publicação da Portaria n.o 615-X1/91.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 79.o do Decre-

to-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto:
Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e

da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
que, pelo presente diploma, seja repristinada a Portaria
n.o 615-X1/91, de 8 de Julho.

Ministérios da Economia e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

Assinada em 30 de Dezembro de 1996.

Pelo Ministro da Economia, Jaime Serrão Andrez,
Secretário de Estado do Comércio e Turismo. — Pelo
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário de
Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural.


